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DESPACHO DA SUBUNIDADE 

 

Tendo em vista a interposição de recurso pela Prefeitura Municipal de Caxias/MA 
contra o Acórdão 2694/2013 – Primeira Câmara,  Ata 14/2013 – 1ª Câmara, Sessão Ordinária de 

7/5/2013,  remetam-se os autos à SERUR, para fins de exame preliminar de admissibilidade da 
peça recursal, nos termos do artigo 47 c/c o art. 50 da Resolução TCU n.º 191/2006.  

 

 

 

Secex-MA, 09/07/2013. 
 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE JOSÉ CAMINHA WALRAVEN  
Secretário  

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50291045.


